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TOMADA DE PREÇOS N° 02ÿ2018-SECOMP/CPL

PROCESSO NS P0?S??7/?f)l»

MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

GALPÃO DE TRIAGEM DE .OCALIZADO NOÇOS DE REFORMA I

MARÉ, EM SOBRAL.

ÍATERIAIS RECICLÁVEIS,

IRROoAi

;omissão Permanent.- Ddtação da Pretest; ra Municipal oe ..-ob ai, nome ada através r: Decreto rV

1942ÿ201? divulga para conhecimento d publico interessado que na hora, data e socai adiante Indo ;do

neste Editai em sessão publica recebes os Do .umentoi de Habilitação e Proposta iomerciais, pars o

Tomada de
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às normas

gerais da Lei rm 8.CGS, de 21 de junho de 1593 e suas alterações e Lei Complementar r" 123. de 19 ne

dezembro de 2006.

HORA, DATA !

>s envel tendo ntos de Habilitação e a Ou, as omerc i so

ados e poderã er entregues pessoalmente ou via postal, na sala da Corr ss i< e e Licita

a partir d oublicação do Aviso de : tação cu na sessão pública marcada para às vPioras do dia i
deséflw na sa'a de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada no

prédio da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Víriato de Medeiros, 1250-Centro - Sobrai - Ceará - CEP

62011-060.

•JVM-de

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus anexos,

terão os seguintes significados:

CPL: Comissão Permanente de Licitação

SECOMP: Secretaria de Obras Mobilidade e Serviços Públicos

CONTRATANTE: Prefeitura Mun p a See de Jo v ot e e Pút

CONTRATADA - a

EPP/SVSE: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;

Ocrt/CE: Departamento Estadual de Rodovias do Esraoo do Cearã

ABNT:

PMS: Prefeitura Municipal de Sobral

CREÂ: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo

FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal ae Sobral/SECOivIP ou pmpostois) aevídamente cnsdencíanoÉs) para a

realização da fiscallzaçlo objeto desta lidtaçao:

LíCi f ANIê/PROPONENft: Empresa que apresenta proposta para o certame; /
i 4?

X f



i< i: F F I J I? A Í i

SOBRAI
PtsM: Procuradoria Gera! do Município

%
***«*»&1. DO OBJETO

1,1, Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REFORMA DO GALPÃO DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, LOCALIZADO NO BAIRRO

SUMARÉ, EiVTSOBRÂLç de acordo corn especificações contidas nos anexos do presente Editai.

1,2. Os serviços serão executados de acordo corn as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, e,

em obediência aos Projetos, ao caderno de encargos do DER/CE e às Normas da ABNT,

1.3. Os Projetos Básicos estarão à disposição dos interessados na sala da CPL da Prefeitura Municipal de

Sobral, situada no 4* andar do Paço Municipal e na SECOMP, situada no 3fi andar do Paço Municipal, ambos

localizados na Rua Viriato de Medeiros, 1250 ~ Centro - Sobrai - Ceará - CEP 62011-060, e no site

www.sobraI,ce.gov.br.

1.4. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabeia existente no site; http://www.seinfra.ce.gov.br.
(Tabela N« 24.1- Desonerada), além das demais composições utilizadas neste caso.

2, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

2.1. As especificações e quantitativos uo objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,

memórias de cálculo, memoriais descritivos, etc.

3. DA FONTE- DE RECURSOS

do Tesouro Municipal e3.1. O objeto deita Tomada de Preços será pago co n recurs.;, orçamenta:

Federal no valor global estimado em R$ 162.582,57 (Cento e sessenta e doss mil, quinhentos e oitenta e

dois reis e cinquenta e sete centavos) com as seguintes dotações orçamentarias:

2501.15.451.040.2170.4.4.30.51.00.01.01.01(Tesouro Municipal) e,

2501.15.451.040.2170.4.4.90.51.GG.Ql.Oi.iS (Tesouro federai),

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderá participar desta Tomada d© Preços toda e qualquer empresa individual ou sociedade
reguiarmente estabelecida no país, que seja especializada no objeto da iicitação, e que satisfaça a todas as

exigências do presente Edital, especificações e norm,00000000000000000000000000as, de acordo corn os

anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

4.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

4.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inídôneas ou suspensas

para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação

judi ialouerr rocesso de falência, sob < ncurso de cred res er ol ca D iquídaç
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4.6, A empresa interessada ern participar da presente licitação, que obtiver gratuitamente o Editai peia

internet, deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso diretarnente a CPI,

através do e-rnaíl mm m

n* do Edital, nome da empresa, CNPJ, endereço, telefoneis), fax, e-mail, pessoa de contato.

ou através do fax (33)367/-1219, informando os seguir tes dados:

r a cor tas f( 1 1 Jas -1 1 nc re - è o - rm n i L cítaçí

a sw 1 Jrf do Edita se ami 3 sas da c tcv *
cumprido o disposto no subitem 3,6, e serão divulgadas através do site www.sobraLce.gov.br,

4.8. Ã Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por eventuais adendos que possam

ocorrer no Editai, caso o licitante não proceda conforme estabelecido no subitem 3.6.

4.9. Será garantido às licitantes enquadradas corno Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte,

ualamenlu diíetendadu previsto na Lei Complementai n” 123, cie 14 de dezembro de 2006, errr seu

Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

4.10. iratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera ser apresentada declaração

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar rd 123/06, que deverá ser feita de acordo

modelo estabelecido do ANEXO I- DECLARAÇÃO DE MICRGEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE deste Edital,

com o

4.11. Caso a Licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta devera apresentar deciaraçao

na forma do ANEXO I deste Edital, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente

comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime.

< E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos

dos oigdus e .m. da Aunnnisudçáu Puuiica uu Maniuoio ue Suomi, inuusive Fundaçou» mmmumdi

e/ou mantidas peio Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por

interposta pessoa, nos procedimentos - -

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1, Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, deverão

ser entregues datílografsdos/digitãdõs. contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de forma

tal que torne detestável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na tace o seguinte

sobrescrito, respectívamente:

\\
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.1. ENVELOPE "A" - DOCUMEN TOS DE HABiLÍTAÇAO

MISSÃO PERMANENT E [ )E LICITAÇÃO DA PREFEITUR/ - UNICIPAt DE SC •-

MADA DE PREÇOS IMS._ /2018- SECOMP/CPL
VFIOPF "A" - DOCUMENTOR DF HARI! ITAÇÃO

NOME DO LICITANTE

5.1.2, ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAiS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

TOMADA DE PREÇOS NO

ENVE LOPL ”B ' - PROPOSTAS COMERCIAIS

NOME 'O SITANTE

/2018- SECOMP/CPI

5.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSlA COMERCIAL.

5.3. Os Documentos tie Habiiilaçao e as Propostas Comerciais deverão ser apresenlados por pr eposto da

LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá

pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que

comprove ta! condição através de documento legai,

5.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais

de uma LICiTANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

5.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,

todos da matriz, se de alguma filial, todos ca mesma filiai, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A".

6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos a capacitação jurídica,

à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação económico-financeira e qualificação trabalhista.

6.2, Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficiai, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em
Cartório ou peia Comissão-Permanente de Licitação,

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja v Jade possa expirar. Na hipótese de o documento não
canter_expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponh—bre a validade do ne *la ausência de t d claraçio ou re
o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

cj Rubricados e numerados v quenciaimente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número
exato;

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida peio representante da
ite na sessão de abertura dos documentos de habilitação.ÍICI

S.r >s Documentos de Habilitação consistirão de:

_

<&



-ir?.!
- '

h‘í‘i
ii§!

OiWA 1
A fr V * 5. T í t 4ÿ°£u%

ÍâFL2àS '
T?

&

3 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expeaido peia . Permanente de L|ítóçáa
de \ *

CPI, que comprove ser a LICITANTE especializada no ramo do objeto pertinente a esta tornada

HARM MAÇÃO j* JRÍOICAfiõ d

63.2.1. Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor» ou último aditivo consolidado» devidamente

registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresarias, e. no caso de sociedade por

ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de

sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretória em exercido.

6.33. REGULARIDADE FISCAL

6.33.1, Rrova oe inscrição na:

aj rdienud reutíídí (CNRi);

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento cornprobatórío de isenção ou Fazenda Municipal.

63.3,2, Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da LICITAM i ET

a) A comprovação de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através oa Certidão Conjunta

Negativa/Positiva corn Efeoos ae Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Diviaa Atoa oa

União, emitida peisfeecretana da Receita Federai do Brasil (RFB) e Procuradoria Gerai da Fazenda Nacional

(PGFN);

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão

Consoiídada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ative Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de

Certidão Negativa/Positiva corn Efeitos de Negativa ca Divida Atíva do Estado, emitida pela Procuradoria

Geral do Estado»:

c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DivCía Ativa Municipal» ou, ria inexistência desta, de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal e de

Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Atíva do Município, emitida pela procuradoria

Gemi dnMunicípio

• empresdo participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do

MUNICÍPIO, do domicilio da licitante.

c.2). Pare os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em separado, as

proponentes deverão apresentar as duas certidões» isto é. Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão

de Tributos Mobiliários,

c3). Caso a proponente não possua irnove! cadastrado ern seu nome, devem apresentar declaração ou

documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

6.3.33. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda nacional sera efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e peia Procuradoria-

Geral Pa Fazenda Nacional - PGÿN, referente a rodos os tributes federais e a Dívida Ativa cia União -

por eías administrados, inclusive o instituto Nacionai cie Seguro Sociai - :NSS,
- fe j

:

A 42

Vr"
'

V V
fe

f<3



m i'3 i _ i

SOBKÀÍ.
FL'S-sA€

63.3.4, Prova cie situação regular perante o Fundo de Garantia do tempo de Serviço - FGTS,

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido peia Caixa Económica Federal. J
633.S. Certidão Negativa de ! jéhitos Irabaíhistes

63.3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta tenha alguma restrição.

63333- Havendo restrição na comprovação da regularidade 'iscai, será assegurado o prazo ae 05 (dnco)

dias úteis,

igual período, a critério da Comissão Permanente de licitação, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positives com efeito
de certidão negativa.

6.33.6.2. A não regularização da documentação, no prazo nrevisto no subitem 6.33,6.1. implicará na

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste editai, sendo facultado à

Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

assinatura do Contrato,

6,3.4. UUÂLiFíCÀÇÃO TtCNiCA

63,4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e

Agronomia (CREA), da localidade da seae da PROPONENTE,

633.2. Comprovação da capacidade técnico-operacíona! da empresa licitante pera desempenho ae

atividade uertínente e compatível em característícas e quantidades com o objeto desta licitação, a ser feita
por intermédio de Atestadcísj devidamente registradoís) junto ao Conselho Regional de Engenharia a

Agronomia {CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou através da Certidão de Acervo
Técnico com Registro de Atestado, emitida peio Conselho correspondente, em que figurem o nome da
empresa concorrente na condição de "CONTRATADA".

63.4.3. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacíona! da empresa licitante, os serviços

mencionados deverão ter sido executados, integralmente.

6.3.4.4 Comprovação de a PROPONENTE possuir corno Responsávelíis) Técnicois) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissions'i{is} os nível superior,

reconhecido(s) pelo CREA. detentor(es) ae CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução ae

•special c mprovação de
serviços de execução de fundações e estruturas em quantidades semelhantes as exigidas nesta licitação.

6.3.4,5. No case de profissional de nível superior não constar cia relação de responsáveis técnicos junto ao

CREA, c acervo do profissional sera aceito, desde aue eie demonstre sei pertencente ao quadro

permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

a) Copia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" onde se identifique os

campos de admissão e rescisão, juntamente com o termo de abertura do livro de registro de

empregados, quando se tratar de empregado, comprovacio que o profissional detentor ao Atestado

de Responsabilidade Técnica faz carte do quadro permanente da licitante.

,

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Con/rato Social

u
o 41
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6.3.4.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os

objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respective Atestado, devidamente regairddo
e reconhecido peio CREA. %

6,3.4.? Não serão aceitos C.FRTIDÕFF, OF ACFRVO TÉCNICO ou ATFRTADOS de Projeto, Fiscalização,

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

6.3.4.8. Declaração de visita ao local da obra emitido pela PROPONENTE, de que esta visitou o local onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO

LOCAL DA OBRA.

6.3,5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

6.3.5.1. A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do índice de Liquidez

Gerai (Lo) a seguis ueiinidu, caicuiado corn 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos, devidamente
assinados pelo Responsável pela Pessoa Jurídica. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser

o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anónima, deverão ser

apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

Oficiai, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas. Os

demais tinos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada rio Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente.

Liquidez Geral (LG):

> í '•*r“
>1,2016 -

r c,

63.5.2. Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do

local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 {sessenta) dias, quando não
houver prazo de validade expresso no doeu lento.

6.3.53. Prova de valor do Património líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global ou soma

dos valores globais a que a empresa concorre, valores estes estabelecidos no subitem 3.1, até a data de

entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na
forma da lei.

63.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

63.6,1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art. 75

da Constituição Federal, inciso XXXIII, .isto. que.não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoito) anos na

execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezessels) anos para trabalho de
qualquer natureza, de acordo com o ANEXO F - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA.

6.4. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mali e
pessoa de contato, preferencialmente locai, A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

r /
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||7,DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "Br -i

7.1, As propostas Comerciais comerão, no mínimo:

7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL conforme ANEXO K •MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL,

contendo:

7.1.1.1, Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNHJ;

7.1.2, Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta,

7.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação
e revalidação da proposta, de
manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatóríc.

/,1,2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não
prorrogação e revalidação por oarte cio licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de
invalida,

deverá snr rvrvnscoda nAI 2 7 No roso da nrnnnsta vir

revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.

a vencer a mesma

Preço global, expresso em Real;

7.1.4. Assinatura do representante legai,

7,2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Come:ciais, como partes integrantes cia mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome ca licitante, a assinatura e o titulo - do

elaborou, e o numero da Carteira do CREA desse profissional:

• cie UíçamenLo, cor Tendo preços umLetnus e lulata oe todos os itens dos beiviças constantes7.2,1.

no ANEXO A -PLANILHA PREÇOS BÁSICOS,

ornp - - - c o e ANEXO D.

7 7 7, cnnnçrarti FiAcm RnnnírTrn rnmnativel com a nhm. conforme .• 1 -

7,2.4, Proposta Comerciai completa em rncio magnético na extensão XLS (elaborada preferencialmente em

EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação a sua nau

apresentação,

7,3. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO A slo considerados vaiores limites
máximos (observado o disposto na alínea f do subitem 9,6;. Assim cada LIGTANTE./PR0PONENTE deve

observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comerciai,

7.4, Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por preço Unitário, o ANEXO A™ PLANILHA
DE PREÇOS BASiCOS devera ser seguida incegrairnerúe no tocante a discriminação dos serviços,

quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer ratão,

atentando para que o preço teta: da proposta cia LICITANTE não seja superior ao esíebelAçido no subitem

2.1deste Edital. j
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7,5. Correrão por conta cia PROPONENit vencedora todos os custos que porventura deixar de exp)ici% - r

«i

sua proposta,

7 fi A i 1(7 TANi Te deverá fornecer a fiche rie dedos de pessoa ene irá asxlnnr n Contrarn raso e ' re:a

, vencedora oeste certame, conforme o ANEXO H - MOuElO De FICHA DE DADOS DO

REPRESENTANTE LEGAL.

7,7, As PROPusTAs COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequendaimente, ca primeira a

última folha, de modo a refletir seu número exato.

7.8 A eventual falta de numeração ou a numeração Incorreta yodera ser suprida peio representante da

licitante na sessão de abertura das propostas,

8, DO PROCEDIMENTO

8.1, Os trabalhos da sesslo publica para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas

Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

8.1.1. Na presença cias PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a COMISSÃO

receberá os envelopes deviriernente lacrados, contendo ns Documentos de Habilitação e as Propostas

Comerciais;

8.1.2, Para a boa condução dos- trabalhos, cada LiCITAN FE deverá se facer representar por, no máximo, 02

(duas) pessoas;

Os membros aa COMISSÃO e peio menos Os (dois; representantes das LICITANTES, escolhidos8.1.3

dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão rodas as folhas dos

Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados;

8.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "6" - PROPOSTAS COMERCIAIS,

proceder-se-á a abra Lura baqueies refer entes a documentação ue iiétuiíilaçam,

8,1.5. A COMISSÃO poderá, s seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o praxe pare interposição He recurso.8 h

de renuncia do direito recursaí, a COMISSÃO procedera a abertura das propostas Comerciais das LICITANTES

ou nn osso

habilitadas;

8.1.7, A COMISSÃO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICh ANDES inabilitadas, se não

houver recursos ou, se houver, apos sua denegação.

8.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de bO(sessenta) dias, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão em

oue foi proferido o resultado da habmtaçâo/inabilítação, transcorrido esse prazo sem que os citados

envelopes tenham sido resgatados, estes serão eiiminaGOS pela COMISSÃO para incineração ou doação oara

í eciciagens.

8.2. Apos a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais,

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão perniitipos quaisquer

adendos, acréscimos ou retificações.
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àjpffase da %8.2: :: facultado à COMISSÃi
licitação reaiÍ2ar diligências, d<

de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qua!

inadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.|

8.8. De rada sessão realizada será lavrada a respertiva ata circunstanciada, a qua! será assíwÿÿjÿÿiÿ
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou posteriormente

através de notificação aos interessados.

8.5 Os recursos, em qualquer das fases da licitação - ando ocorrerem, serão interpostos e julgados com

estrita observ incla da Lei das Lie tações, n® 8.66Qf93, art. 109.

8.6. Ocorrendo a(s) inabilttação(ões) ou a(s| desclassificação{ões) das propostas de todas as licitantes a

Comissão, nos termos do art.48 § 32 da Lei Federai r.s S.666/93, poderá fixarás participantes o prazo de 8

{oito|dias úteis para apreseniaçáo de novos documentos ou novas propostas, esuuírnatias uas causas que

as inabilitaram o í a*. de c a arar i, podendo, no caso das propostas, ter seus valores alterados se em

i Administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora as

desclassificaram.

e DOS CRITÉRIOS DF JULGAMENTO

A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e económicos exarada na presente

Tomada de Preços è exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma é originária.
9.1.

9.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa

apresente preços unitários diferentes, a Comissão ou a SECOMP fará a correção, considerando o menor dos
preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma motivo para

desclassificação.

A- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -ENVELOPE "A”

9.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação

Económica e Financeira e Qualificação Trabalhista.

9.4 Será, habilitada a ! 1C1TAN! !- nua apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 1.20 (um

inteiro e dois décimos) para o índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 6.3.5.1. Q cálculo do
índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento.

9,5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos documentos exig d
ENVELOPE A, ou apresentá-ios em desacordo com as exigências do presente editai e ainda serac

inábil das, de forma sup rv ore, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação le

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 63.3.6.1.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS- COMERCIAIS-ENVELOPE "B"

9.6. Serão desciassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigênci deste Editai;

b) Proposta em função da c mta de outro competido- na licitação;



«g*V í; R í- r 1 i I U 1? A I) i

SOBKAí CAD£í't/c <8•í-

PL A<õ %
z) Preço unitário simbólico ou ir? isório, havido assim como aquele incompatível com os preços pr.

mercado, conforme a Lei n? 8.666/93 e suas alterações
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ri) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior an orçado, estabelecido no subitem 7 1 de?

Edital;

é)Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lai das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados peia CONTRATANTE,

f.l) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados pela

CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os preços

unitários ofertados.

t.2) Caso as justificativas apresentadas peia UCÍIANTE nau sejam acatadas peia Comissau permanente de

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada.

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital.

9 7. Na proposta prevalecerão, em cano He discordância entre os. valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

9.8. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, prevalecerão as

discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a licitante

a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constantes do instrumento

convocatório, devendo a comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

9.9. Os erros de soma e/ou multiplicação,, bem corno o valor total proposto, eventualmente configurados

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, mino rnolivo paca desciassiiicaçãoda pioposia.

9.1U. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou rnais propostas, o certame será decidido por sorteio, observado
a Lei Complementar nS 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.11. As licitantes deverão anexar, iuntamente ao "ENVELOPS B" mírifa(s) digitaiíis) (CD, nenririve, etc) corn

o(s) arquivoís) editável{is), preferencialmente em forma EXCEL, de sua proposta, para posterior conferência
pela SECOMP.

9.12. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "ENVELOPE B" a mídia digital referida no item anter or, a

comissão poderá conceder prazo impostergável de 24 (vinte e quatro) horas para que a omissão seja

sanada, sob pena de desclassificação da mesma,

9.13. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as LICITANTES classificadas.

9.14. Caso a proposta classificada em 12 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de

acordo com os subiiens a seguir:

9.14.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou

EPP, devem.:!-, a licitante . star presente à sessão pública de divulgação da análise das propostas de preços,

previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.
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9.14.3, Para efeito do disposto no subitem 9.14.1, ocorrendo empate, a Comissão procedera ca seguinte

forma:

a) A mícrosrnpresa ou empresa de pequeno pome que obtiver a melhor classificação poderá apresentar

proposta ae preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que sem classificada em

primeiro lugar e. consequentemente, declarada vencedora do certame,

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese ao subitem 9.14,2,

na ordem classificatória, para o exercício cio mesmo direito,

9.14.4, No caso de equivalência dos valores apresentados peias microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no Intervalo estabelecido no subitem 9.14.2. mm realizado sorteio entre elas para

que se identifíaue aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que devera ser

registrada em ata.

9.14.5, Na hipótese de nao-contrataçáo nos termos previstos no subitem acima, c objeto licitado sera

adjudicado em favor da proposta or iginalmente vencedora do certame.

9.14.6. Ocorrendo a situação prevista -no subitem 9.14.1, a microempresa ou empresa de pequeno corte

que obtivei a melhor classificação sera convocada para apresentar nova proposta ae preços epos a

solicitação da Comissão, Todos os atos deverão constar da ata dos trabalho.

10. DA ADJUDICAÇÃO

10.1. O objeto da licitaçao será adjudicado ao auto'- da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

itrmduo eniiu eme CCNTnrtlAN fit, O adjudicaiano Lem o • - 05 tcincoj dies úteis paid aaonaLuíd

do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

e u

10.d. Alem das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos,

antes da assinatura do Contrato, obriga se a PROPONENTE a:

10.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) cia contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da

Doida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos oa Divida Pública, tais títulos deverão ser

acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qua: atestará a sua

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual;_____
ANEXO G - MODELO DA CARTA QE FIANÇA BANCÁRIA-GARANT A DE 6 XEC UÇÃO DO

CONTRATO);

c) Seguro-qprantia.

10, Cl N c- ou, car s a .ÿ o. do Oc nato n-verá -- -ma: muon. .. aar: ivApou su;

jrioventaj dias do prazo contratual,
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10.2.4. Apresentar, após solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as

Composições de Preços Unitários oara cada serviço constante dc orçamento apresentado, contendo todos

os insumos e coeficientes de produtividade de caeia serviço, quais sejam: equipamentos, rnão-de-obra

(direta e indireta), totaíização de encargos sociais, insumos, transportes, Beneficio de Despesas indiretas -

BDí, totelização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários a execução dos serviços, devendo c

vaio: total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto.

10,2,4.1. _As_ Composições de Preços Unitários citadas no subitem anterior deverão ser entregues ao

CONTRATANTE, para análise e aprovação, e, consequente autorização para assinatura do Contraio.

10.2.4.2. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os vaiores de mão de obra não
inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo. Acordos

ou Convenções Coletivas de Trabalho.

In? 4 4 loan alguma Composição de Preços Unitários anrasentada pela vencedora eeie cnneidemda

Inadequada para a execução do serviço, esta devera apresentar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, nova

Composição de Preços Unitários deste serviço, de acordo com a Composição de Preços Unitários da Tabela

Unificada da SEINFRA, no tocante aos Insumos e seus coeficientes, mantendo-se inalterado o valor total

proposto.

10.2.4.4, Os tributos reference -•>- -*todí Renda - Pessoa Jurídica - RR) e Contribuição Social Sobre o

Lucro Liquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas - BDí. nem tarnpouco

a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personallstica, que oneram

pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de

mobilização e desmobilização de canteiro.

10.3. Quando a licitante adjudcataria não cumprir as obrigações constantes aeste Editai e não assinar o

Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda classificada, e

assim sucesslvamente, para assinar o Conirato nas mesmas condições da primeira colocada, Inclusive

quanto ao preço, ou revogar a Lotação.

10,4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei,

11. DOS PRAZOS

11,1, Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150 (cento

e cinquenta) ds >rr io =

independentemente aa respective publicação no Dlario Oficiai do Município de Sobral, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei nt 8.66603 e suas alterações.

11,2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses

pedido serão anaiisad:>s e migados pela íisc vqmçõ da Prefe tura JIíicipal d - St oral

ÕANTr . MÓ 1C cdiiçís A:...-. \vNil
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11.5. O prazo de vigência será ce 210 (duientos e dez) dias corridos, contados a partir do 5£ dia útil após a

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo corn as partes,

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12,1, Os preços são firmes e ir reajustáveis peio.período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta,

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data
da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista “CONJUNTURA ECONÓMICA"
(Índice Nacional da Construção Civil - ÍNCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas,

12 vu ãic io uc reajuste á ãe rmuiu

-
L iD J

s = v Onde:

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice iniciai - e ao mês da apresentação da proposta:

índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

R

V

lo

12,2,1, 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalrnente da quinta casa

decimai em diante.

13, DAS CONDIÇÕES DE RAGÃMENTO

13,1, 0 pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscai referente à medição atestada da

conmatada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo

com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Sobral entre os dias 01(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade
mensal, entre os dias 01 (primeiro) e BO(trlnta) do mês subsequente, exceto a primeira que sera elaborada

no inicio dos serviços até o dia 30 (trinta), A fiscalização atestara os serviços executaaos ate o dia 30 (trinta)

de cada mês.

13.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na portaria QOJ/íGlg-SEO P de 02

de janeiro de 2018, publicada no DOM na mesma data, que normati e utra oi a sobre a

prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagar ente ej ç í encarr ad
CONTRATADA.

133, A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas

aos empregados envolvidos na execução do objeto bests Instrumento;

b) Recolhimento do tG 15, relativo aos empregados referidos na alínea anterior:

c) Comprovante de recolhimento do PIS a ISS, quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dxas a partir do

í 4 32
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e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for D caso, os acid--.-- :as ocon dos

respectivas providências tomadas fiscalizações reaiizadas peia Superintendência R« gicna! dc Trabalho e

resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA,

13.4

13,5. O pagamento de cada mura uepenueiá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos,

e erá efe gésimo) dia seguint da nota

- Ju proto---s - abeie do este Edita

13.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto

com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a

data do efetivo pagamento,

14, DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14,1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoa! habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CON TRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e aLr ibuiçáo/especiiícaçáo técnica;

b) Executar a obra através de pessoas Idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SECOMiÓ solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada Inconveniente:

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO ria inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por ernprepdos, prepostos ou mandatarios seus. A

responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventives contra esses danos, com fiel observância aas normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

nao deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do CQNTRATANTE,
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informações especificados no parágrafo anterior, a não ser paÿjíns «jgfazer uso de quaisquer documentos ou

de execução do Contrato;

\
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagaitento .
de fndns os tributos que, 'direta ou Indiretamente. Incidam sobre a prestarão dos serviços

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes

de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpiência da CONTRATADA, com referência ès suas

obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

ij Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

15 Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente:

k) Responsabilizar se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar

mbienfe r. n mrrm . nhse vandon disposto n : legislação federal estadual

e municipal em vigor, inclusive a Lei 9.605, pubiicada no D.O.U. de 13$2/98;

srin de d '.nos ao ma nr.orrê

i) Responsabilizar- se perante aos órgãos e •press tantes do Poder Público terceir ,-s por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou cmríssão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) Mante* durante toda execução da «: a, er- • ompss ídadt com as obrigações por cio assumidas,

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de ( correm as", orne serão registrados o andamento dos

serviços e os fatos reiativos às recomendações da FiSCALIZAÇAO. Os registros feitos receberão o visto da

CGN ;RATADA e da FiSCALiZAÇÃO,

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços

semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da 5ECOMP. após a assinatura do

Contrato.

15. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1, A CQN ! RATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas lécnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado;

C) Responsabilizar-se peia conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente Individuaimente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho:

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 12 (primeira) medição,
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mcronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Com

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- PCMAT, Programa de Controle Médico de

Ocupaciona! - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamentôL

stn licitarão no CRFA no form v. da ! ei e apresentar o rnmprovant; deo s Registrar o Contrato derorrentí

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira '"atura, perante

a SECOMP, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente

antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONI RATANTE, sob pena de retardar o processo de

pagamento;

g) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução

do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresenta; ate 05 junco) uias úteis, após o recebimento cia Ordem de Serviço um novo CíUí iogidrna

Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado peia fiscalização da Secretaria de Obras,

Mobilidade e Serviços Públicos em 05 (cinco) vias.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
ns. limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações

contratuais sob alegação- -de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do

limite previsto no § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de OS de

abril de 2013.

16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados peio GE5TOH especiairnente designado peio

CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SECOMP, os quais deverão ter

perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das
responsabilidades assumidas.

tfi.1.1. . P. rr fn de que trat hit nter TOR/FIRCA! r

do Sr. JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO, Fiscal de Obras, entre outras atribuições: planeja

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente,

todas as providências necessárias aoí iâ tc c tado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

16.1,2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encamin _ para aprovação do CONTRAiANTE;

d) Zelar pela fiei execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou impliajas;

-!2
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e) Controlar a qualidade e quantidade dos mate; lais utilizados e dos serviços executados, rejeitando/<<K|5||esÿÿ>_l" \
L Ig os não satisfatórios; ’•1

% #
f) Assistir a CONlRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabíiidade dos recursos empregados peio CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;

k] Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providencias que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

1} Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

rn) Determinar a paralisarão rin execução Ho Contrato quando,, ohjetivamente. constataria

irregularidade que precisa ser sanada, agindo corn firmeza e prontidão;

uma

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que

for produzido peio CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras ma! executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penaiidaues ao CONTRATADO errr race do inauímpierneníodas obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços constantes do

ANEXO A -PLANILHA PREÇOS BÁSICOS;

s) CnmnnrJção de ciistra rios Reneíídnme-nespesss indiretas — RD!, conforme ANEXO D;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, conforme ANEXO B;

u) Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XIS (elaborada preferencia!mente em

EXCEL), con arred dan ento de duas casas decimais não sendo m tívo de det a ific - não

apresentação;

v) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17 1. Será apresentada garantia de execução dc Contrato correspondente a 5% (cinco por cento; do valor

global do Contrate sm qualquer das modalidades previstas no subitem 10.2.1dc Editai;
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17.2. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade supe
(noventa) dias do pr azo contratual;

17.3. Na forma do §29 do Art. 48 da Lei n2 8.66693, quando for o caso, deverá ser prestada a garahliiT' '
adiciona!;

7
% »/

17.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao valor

acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.1;

17.5. A devolução da garantia estabelecida neste item será feita no prazo de 03 (três) dias úteis após a

apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.

17.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela CONTRATADA,

quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da aplicação em Caderneta

de Poupança, calculada pro rata die;

17.7. No caso de rescisão do Contrato e/ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida, a

menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto financeiro

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

18. DAS SUBCONTRATAÇÕES

18.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desse que autorizada pelo CONTRAIANiE,

conform-:- exigências:

18.1.1. Serão aceitas ubcom . ... de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto teste

Contrato. Contudo, em qualquer sir ;iio. t PROP FNT once ra e s única o integra! responsável peio

fornecimento globai do objeto.

18.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou lega! do CONTRATAIANTE corn os

subcontratados.

18.1,3, O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou

administrativas.

19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de

Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n2 8,66693;

19.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa

da obra no CREA e no iNSS.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações., a contratada estará sujeita, sem prejuízo das saffçggfra*ÿ
icgaii l ida esícidi civil é criminal, às seguintes penalidades:

20.1.1. Muitas, estipuladas na forma a seguir:

a) multo ? .o c ire c atraso no c !

ou execução de serviços, até o limite de 9.99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente

aos impostos destacados no documento fiscal:

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de

recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator retarda?

o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, de acordo

com as hipóteses exempiifícativas previstas no art. 55, inciso ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal ró

1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação ds licitação, quando houver

descumpf imerrto das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipóteses

exempiifícativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a'1 a "o", do Decreto Municipal n2 1886/2017;

e) muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator

entregar objeto contratual em desacordo corn a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou

com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der causa,

respectivarnente, à esci d< ntrato

g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e

sua conduta implicar em gastos à Administração Pubiica superiores aos cont'ar=o >s u registrados,

19.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ínidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fi cal, ft ara impedido de licite e contratar corn a Administração

Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peio prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até cue seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste

instrumento e das demais cominações iegats.
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19.2,1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrurresÿ- lesa:.

em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

21. DA RESCISÃO

21.1. 0 CGN TRAí.AN ;E poderá rescindir o Contrato, independente dc interpelação judicia ou cx q ud -2 c

de qualquer indenízação, nos seguintes casos:

a) 0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por

parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CON iRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução do

Contrato.

22 -DA IMPUGNAÇÃO

22.1, Segundo o Art, 41 § 16 da Lei 8.66Ej/93 "Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis

antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e

responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis.

22.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes

procedimentos:

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do
impugnante em via originai;

22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 12

andar do Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n« 1250, Centro, no horário das 8:00hs às 12:00hs

e das 13:00hs às 17:00hs e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação;

22.2.3. Somente som apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens

anteriores,

22.3, Quern impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatórío,

incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos do Art. 93 ca Lei 8.566/33,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

23. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

23.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das

de Preços.
21 12
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23.2. É reservado ao CON i RAlAN it o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal á
qualquer indenização ao participante.

?'J 2 Dss irrisões prnfnnd.

condições estabelecidos no art. 109, da Lei Federal 10 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da

PMS.

Pprrrÿnÿntf) cif* ! Ir {tarai rrrnrcnn nos prn?nÿ r:\n

23.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado no t- andar do Paço

Municipal e dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante petição datilografada,

devidamente arrazoada e subscrita peio representante legai da recorrente, que comprovará sua condição

como tal.

23.5 Os recursos deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação no prazo legai, não sendo

conhecidos os interpostos fora dele.

23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão ser

dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, no horário comerciai, de a 6®

feira, ou através do fac-simiie rõ (S3) 3677 1219, cu e-mai! celic@sobrai.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias

anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

23.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diiigênda(s), inclusive de vistoria in toco, durante todo o

procedimento iicitatório, até mesmo depois da respective, homologação, notadamente para conferir a

existência da possibilidade física, estrutura e laborai (empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a

parte CONTRATANTE solicitar a CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessários,

ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para entregá-los à

solicitante.

23.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental por parte da

CONTRATADA, ou mesmo outras razoes que impossibilitem a contratação ou indiquem qualquer prejuízo ao

interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providências que se fizerem cabíveis,

inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma da

Lei.

23,9. O andamento desta Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste

certame Iicitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da Comissão Permanente de

Licitação.

23.10. As intimações serão feitas por me;o de e-maíí, mala c;reta. via fax, publicscão em Diário Oficiai ou

disponibilizadas no site o; Link Iicitações).

24. DOS ANEXOS

24.1, Constituem anexos deste editai, dele fazendo parte:

ANEXO A -PLÂNiLHA DE PREÇOS BÁSICOS

ANEXO B-CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

ANEXO C-MEMORIAL DECRITiVO/ESPEClFiCAÇÕES TÉCNICAS

\
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i—•Ssj)ANEXO D- COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BOi

ANEXO E -MODELO DE DECLARAÇÃO Pt VISITO AO LOCAL DA OBRA
ANEXO F - MODELO DF DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

ANEXO 6-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

ANEXO H - MODELO DE FICHA DE DADOSDO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXOI-MODELO DE DECLARAÇÃO DE MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO J- MINUTA DO CONTRATO

ANEXO K- MODELO Dt CARTA DE PROPOSTA CUMERUÂL

dejm$.Sobral-Ce, de \

A Comissão:

/ Tefeitura Municipal de Sobral/’

Nt
KARMEUNA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO

Presidente da Comissão de Licitação

DawlMkhadc/BàsjQs \
1 de Obn s. M96. e SeTfrrPú&gçgg'

DAVID MACHADO BASTOS

Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

ECpuN LUIS LOPES JÿNDRADE

N>

TALES DIE 30Dl MENEZES

Assessor J iríoiet» da SECOMP

OAB/CE -26.483
Membro

i\

LUL-. U

MARIA AUGUSTA SILVEIRA

Membro

Referente Edita! de TP-02Í$!018
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ANEXO A- PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SUE OFICIAL DA PREFEITURA, w wl»»U».go».b«-. Selecione o Serviço:

Licitações.
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ANEXO B-CRONOGRAMÀ FÍSICO-FINANCEIRO

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SUE OFICIAL DA PREFEITURA: A.AA .Selecione o Serviço:

Licitações.

AK\ V 2
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ANEXO C-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ MEMORIAL DESCRITIVO

DISPONÍVEIS ATRAVÉSPO SITF OFICIAL DA PREFEITURA:w vv

Licitações.
u». fc Selecione o Serviço:
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ANEXO D-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BD1
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ANEXO E -MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Locai e data
A Comissão Permanente de Licitação
Snhral-Ce.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2018-SECQMP/CPL

Prezados Senhores
Peio presente declaramos expressamente que esta empresa através de seu responsável técnico visitou o

locai e a região onde serão executadas as obras referenciadas, e tomou conhecimento de trdas as

informações e das condições locais que possam influir direm ou indiietamente na execução das

Outrossim, declaramos que estamos dc pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

rnas.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

V X
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ANEXO F - MODELO DE DECLARAÇÃO- EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
A Comissão Permanente de Licitação
Sobral-Ce,

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2018- SECOMP/CPL

DFf! ARAÇÃO

por Intermédio de seu........portador (a) da Carteira de identidade n®

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27

da Lei n® 8.666, de -21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n® 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseís anos.

., inscrita no CNPJ n®

representante legal o(a) Sr.(a)....e do CPF n®

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(DATA)

(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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MODELO DE CARTA Dt FIANÇA BANCARIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRMO
~ //

(PAPF! TIMRRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCFiRA)

ANEXO G -

Local e data

A Prefeitura Municipal de Sobral
Sobral-Ce,

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Na /2018- SECOMP/CPL

Prezados Senhores
Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXXXX, por si

diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Sobral, em caráter irrevogável e

irrelraiávei como íiadof suiidáfiu e principal pagador, com expressa renúncia ao beneíício escaturdo nu

artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXX
,da importância de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), correspondente a XX (XXXXXXX por cento) do valor do

Contrato, a quai será reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas

Comerciais da TOMADA DE PREÇOS 14
reajuste constante rio Contrato p.° __
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada,

das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa afiançada e a Prefeitura

Municipal de Sobral.
Por força da presente fiança .. em consonância com o Contrato acima indicado, obr íga-se este Banco a pegar

3 Prefeitura Municipal de Sob- a!, no prazo .de 24 'vinte e quatro) hora;., contado do simples aviso que pela

mesma lhe for dado até o lirm'te do valor fixado arima, quaisquer importâncias cobertas por rsta fiança

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX iXXXXX) dias do prazo do contrato acima mencionado e

seuís) aditamento?», até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa afiançada através do

referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor desta garantia será aditado no

valor proporcional ao montante acrescido ao contrato.

Nenhuma objeção ou oposição cia nossa aiiançada será aumuiua ou invocada por este Banco pata o Um tie

escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura

Municipal de Sobral.
"" Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que. satisfaz às

determinações do Banco Centra! do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém

dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

/2018r SECOMP/CPL, na mesma periodicidade e fórmula de
datado de XXXXXXX.

A presente fiança foi emitida em 01(uma) única via.

Local e data

Nome do Representante Legai

(Reconhecer a firma)
Nome do Representante Legal

(Reconhecer a firma)

Vv
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ANEXO H - MODELO PE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais cio(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura contratada, indicando(s) para

assinatura do contrato:

NOME

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

PROFISSÃO

RG

CPF

DOMICÍLIO

CIDADE

UF

TELEFONE/E-MAIL

\
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ANEXO i- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da ieí, sem prejuízo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório, que s

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ ns__
j receita bruta no vaior de R$

empresa
________________

endereço
_______________________

é iVíícruernpresa uu Empresa tie Pequeno Fu; ia, nua ietmus du enquadramento

previsto na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corno critério de desempate no

procedimento lícitatório da TOMADA DE PREÇOS N°

Municipal de Sobrai.
/2018-SECOMP/CPL realizada peia Prefeitura

Nome e assinatura do representante

R6 ns,. .

Contabilista devíaamente registrado no CRC

\
\

\
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ANEXO J-MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO(S) N°

CONTRATO f\ _

_____
/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A EMPRESA XXXXXXXXX,
PARA OS FINS NELE INDICADOS,

Aos XX (XX) dias do mês de XXXXXX do ano de 2018 (dois mil e dezoito), a Prefeitura Municipal de Sobral,

com sede na Rua Vir to de Medeiros, 1250 - Centro - Sobral - Ceará - CEP 62010060, CNPJ sob n-

07,598.6340001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato representado

Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos o Sr. DAVsD MACHADO BASTOS, brasileiro, casado,

portador da célula de identidade n« XXXXXX e CPF nS XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Cidade de
XXXXXX, Estado do XXX, sito à XXXXXX na XXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Cidade de

XXXXX, Estado do XXXXXX, sito à XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nS XXXXXXXXXXX, aqui denominada de

CONTRATADA, neste ato representada porXXXXXXXXXXX(qualificar), residente e domiciliado na XXXXXXXXX,
RESOLVEM celebrar este Onntmtn, em conformidade com as disposições contidas na ! ei no e mas

alterações, na TOMADA DE PREÇOS N°
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e

condições a seguir:

/2018-SECOMP/CPL e seus ANEXOS, na proposta da

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei N$ 8,66Q§3 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇOS

/2018 SECOMP/CPL e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo

parte integrante deste termo, independente de transcrição.
N#

CLÁUSULA SEGUNDA - DG OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REFORMA DO GALPÃO DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, LOCALIZADO NO BAIRRO

SUMARÉ, EM SOBRAL, de acordo com especificações contidas nos anexos do presente Edital, em Regime de

Fmpreifada por Preço Unitário.

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respective Edital e seus

ANEXOS, e em obediência ao caderno de encargos do DER e às Normas da ABNT

2.3. 0$ valores a serem licitados foram adquiridos na tabeía existente no site: http://www.seinfra.ce.gov.br.

(Tabela NS 24,1- Desonerada), além das demais composições utilizadas e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. 0 vsior global deste Contrato é de RS XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago com recursos

orçamentários dos Tesouros Municipal e Federal, com as seguintes dotações orçamentárias:

250115.451.040.2170.4.4.90.51 00.01.0101(Tesouro Municipal) e

2501.15.451.040.2170.4.4.90.51.00.01.01.18 (Tesouro Federal).
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4.1. Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 15

dnquãiiia} ulãs cuuiuus, COfitàdoS õ pãi in dõ S'-' dia uui após ã èrTiissão ud Ordem Cie SeíVtço,

independentemente da respectiva publicação no Diário Oficia' do Município de Sobral, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei n8 8.66993 e suas alterações.

4.2. Os pedidos de prorrogação deverao se fazer acompanhe' de um relatório circunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobrai.

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data

do término do prazo contratual.

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão cor siderados como inadimplemento

contratual.

4.5. O prazo de vigência será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contados a partir do 58 dia utii após a

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordocom solicitação e acordocorn as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E SO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis peio período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.

Caso o prazo exceda a 12 (doze} meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base s data

da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÓMICA"
(índice Nacional da Construção Civil - INCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas.

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

1-hR -V
h

Onde:

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta

casa decimai em diante.

R

V
lo

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada da

contratada pela contratante. As me tições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, c~ c.m um acordo

corn a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Surer de Protocolo da PMS entre os

dias 01 .

(primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no inicio dos serviços até

o dia 30 (trinta). A fiscalização atestara os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

imeiro) e 05 (cinco) de cada no- . As medições terão periodicidade mensal, ent os dias 01

34/42
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6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na portaria OOIÿOISSECOMP djl
janeiro de 2018, publicada no DOM na mesma data, que normatiza dentre outras coisas, sobre locai,
e documentos necessár os para co 1 ipor o pedido de medição encaminhado pela contratada.

-ênos

6.3. A. CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CE! (Cadastro Específico do INSS).

6.4, A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segurança e

Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e

respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e

resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

6.5. O pagamento de cada. fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

6.6. O pagamento uos ser viços será eíetuauo até o 302 (tf igésimo; dia seguinte após a emissão da nota

fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto corn

base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a data
ria efetivo pagamento.

CLÁUSUtÂ SÉTIMA - DASCONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os req . e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTt relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuíção/especifícação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

faita que \ > Tiarn a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SECGivlP solicitar a substituição

daqueles cuja conduta sejam julgadas inconvenientes-

anos ou

Vco Substitu : os profissionais nos casos de i •.pedimentos fortuitos ie maneire que não -.e prejud uuern o

bom andamento e a boa prestação dos serviços

35 42
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimei
forem solicitados pelo CONTRATANTE;

ft) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no naso de ausência nu omissão da FiRC.AI I7AÇÃO.
indenizando-a davidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir
na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandataries seus, A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fie! observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as íeis vigentes, pelo sigiio dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior, a não ser para fins

de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições prevldenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes

de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/nu indiciais ume va? que a inadimpiência da CONTRATADA, corn referencia às suas

obrigações, não se transfere ac CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todo-, os danos e/ou prejuízos que forem causou-os a União, Estado,

município ou tercemos decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e iagislação pertinente;

k) Responsabilizar-se peia adoção cias medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federai, estadual

e municipal em vigor, inclusive a Lei nS 9,605, publicada no D.O.U, de 13/02ÿ8;

n Resnonsabili:mr-sa perante aos órgãos e representantes Hn Poder Público e terreiros por eventuais danos

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos

serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços

semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da SECOívi?, após a assinatura do

Contrato. v

:
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CLÁUSULA OITAVA- DASCONDlCÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçõetFsÿ7ÿ'
seguir rr.tahr leríria?.:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada matéria!, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

u) Apresei!Lar, caso a CONTRATADA seja obrigada peia iegisiaçáu per Lirrente, antes da 1= (primeira1 medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e

Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de

pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante

5ECOMP, sob pena de retardar o processo de pagamento:

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da

primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

g) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução

do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h; Apresentar até 05 (cinco; uras uieis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma

Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado peia fiscalização da Secretaria de Obras,

Mobilidade e Serviços Públicos, em 05 (cinco) vias;

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
os limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações

contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificações me io aís e estudos técnicos preliminares do projeto não poderio ultrapassar, no seu

conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do

limite previsto no § 12 do art. 65 da Lei nS 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de

abril de 2013.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.i. Os si r viços oDjeio desie Contraio serão acompanhados peio GESTOR especíairn< nte designaci.

CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro desig: .do pela SECOMP, os quais deverão ter

perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios 9 das

responsabilidades assumidas.

peio
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9,1,1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR/FiSCAL na pe«5£

Sr. JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO, Fiscal de Obras, entre outras atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivaml
todas as providências necessárias an horn andamento da oxororãn dn ohinto iiritarin o anoxar nns autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

iízar,
rd

9.1,2, Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiei cumprimento do Contrato e seus ADI s IVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

u) Zelar peía íiei execução do objelo e pieno atendimento às espeuiicayòes explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles

julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métndns executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRAlADA a modificação de técnicas inadequada-:, para melhor qualidade na execução do

objeto licitado; —-

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições específicas;

i) D.rims as eventuais omosõese cocrr pânoas .ias dÿsen-oos a especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados peio CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos prazos previstos;

k) Anotar errr expedients proprio as if regular íuades encontradas, as providências que aeUaminuu os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

1} Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato:

mi" Determinar a paralisarão da execução rin Contrato quando, ohjeth/nmentfi, contratada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados-eu certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que

for produzido pela CONTRATADA;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimpiemenio das obrigações;

r) Planilf a de Orçamento, contendo preços un ário - totais de todos c T rviços constantes do

ANEXO A -PLANILHA PREÇOS BÁSICOS:

38,00r
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s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas indiretas-BDI, conforme ANEXO D;

Xt) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra; conforme ANEXO B; #

u) Proposta Comercia! completa ern meio magnético na extensão XL5 (elaborada preferer n t em
EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação a sua não
apresentação;

v) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

10.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte da obra, desde que formalmente autorizada pelo

CON iRATANTc, curtiurne exigências;

10.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste

Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo

fornecimento global do objeto.

10.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legai do CONTRAiANTE corn os
subcontratados;"

10.1.3. O CONT RATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou

administrativas. -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. O objeto deste Contrato será recebido;

á) Provisofiarrienie, peio responsável por seu acampa;i't tarnet tio e fiscalização, mediar tie Let mo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, peia equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de

Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

contados do recebimento provisório, período este de

objeto aos termoscontratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei na 8.666/93.
ação ou vistoria que comprove n adequação do

11.2. O Termo de hntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa

da obra no CREA e no !NSS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Será apresentada garantia de execução do Contrato ie ’te a 5% (cinco por cento) do valor

global do Contrato em qualquerdas modalidades previstas no subitem 9.2.1do Editai;

12.2. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superior a 30

(noventa) d;as do prazo contratual;

12.3, Na forma do §22 do Art 48 da Lei n« 8.666/93, quando for o caso, deverá ser prestada, a garantia

adicional;

39/42

#



Sfe !• !< i. i i T U it A U r

m oi'ti9*
€V ’6
FLÿ

12.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcionai
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 12,1;

1? S. A devolução da garantia estabelecida neste item será feita nn prnro de 03 (três) dias úteis após a

apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.

12.6, Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela CONTRATADA,
quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da aplicação em Caderneta
de Poupança, calculada pro rata die.

12.7. No caso de rescisão do Contrato e/ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida, a

menos que estes fatosocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto financeiro
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA PÉCifvIA TERCEiRA - DA5 SANÇÕES ADmiNiSTRATivAS

13.1. No caso de inadimpíemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções

legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

13.1.1, Muitas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material

ou execução de serviços, até o limite de 9.99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado

sobre o valor correspondente s parte inadímpiente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente

aos impostos destacados no documento fiscal:

v) muita mnenuator r de 10% Iciez cor cento; sobr • o vetor lutai

recue do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator retardar

o procedimento de contratação ou desc imprir preceito normativo ou as obrigaçõe . assumidas, de acordo

com -> hipóteses exemplifícatívas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n-

1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação de licitação, quando houver

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipóteses

exempiiticativas previstas no art 55, inciso IV, aifneas "a” a "o”, do Decreto Municipal n« 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator

entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou

corn vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina:

f ) muita inaenizatóría de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contraio, quando o infrator der causa,

respectivamente, à rescisão do contrato;

g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e

sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

13,1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo ir,idóneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração

Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,peloprazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re&b,i!itaçã

adjudicação cj liolação em <aso de

c
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Vs!perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas

instrumento e das demais cominações legais.

13 C CONTRATADO recolherá a multa por mek de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal

em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judiciai ou extrajudicial a

de qualquer indenízação, nos seguintes casos;

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por

par. " R

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato.

CLÁUSULA PÉCItVIA QUiNTA - UO FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobrai-CE, como o único competente para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas deste Contrato, corn expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vies de igual

forma e teor, pura que sm ta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante nomeadas,

que a tudo assistiram, na forma da lei.

deSobrai-Ce,, de

CONTRATADACONTRATANTE

IESI EMUNHAS:

2,

VIS TO:

JURÍDICO j
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ANEXO K- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Loca! e data

À Comissão Permanente de Licitação

Sobraí-CE

Ref.i TOMADA DE PREÇOS N° /2018-SECOMP/CPL

Prezados Senhores

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N®

/701R-SFCOMP/CP! , pe!n preço global de R$_

de execução de
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado

[
_) dias corridos.L

fimindicando Sr.de convocação,documento para esse ono
n*.dentidadedeCarteira

Órgão Expedidor e CPF rdexpedida ern

como representante legal desta empresa.
— ?

) dias corridos,informamo--» que o prazo ce validade da nossa proposta é de

a contai da data de abertura tía licitação.
Finalizando, declaramos cue estamos de pleno acordo corn todas as condições estabelecidas no Edita- da

licitação e seus anexos.

AienuosamenLe

REPRESENTANTE LEGAL / CPFFIRMA PROPONENTE / CNPJ

/V /
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